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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“PALÁCIO URBANO RODRIGUES FONTES”

LEI Nº 04/78

CRIAR UMA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino – MT, faço saber que a Câmara Municipal decretou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada, ma sede deste Município à Biblioteca Pública Municipal “Monteiro Lobato”, subordinada à administração da Secretaria de Educação e Cultura Municipal.

Art. 2º - Fica aberto, no orçamento vigente, o crédito especial suplementar de Cr$ 10.000,00 (Dez Mil Cruzeiros), destinado a despesas de instalação, manutenção e aquisição do acervo inicial para a Biblioteca.

Art. 3º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a dispender no presente exercício, até o limite de Cr$ 12.000,00 (Doze Mil Cruzeiros), para contratação e pagamento de funcionários para os serviços da referida Biblioteca, propondo a inclusão nos orçamentos anuais de verbas especialmente destinadas a esse fim.

Art. 4º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a firmar convênio com o Instituto Nacional de Livro, Ministério da Educação e Cultura, objetivando receber livros e assistência técnica, propondo ainda a inclusão nos próximos orçamentos anuais do Município, de uma dotação correspondente a 10 (dez) Salários Mínimos Regionais, para aquisição de livros para a Biblioteca Pública Municipal ora criada.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino, 02 de maio de 1978

João Batista de Almeida

     Prefeito Municipal
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